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Anexo

TEXTO /JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se a estratégia 12.6 a seguinte redacéo:

“12.6) “Ampliar, através Plano Nacional de Assisténcia Estudantil (PNAES), que articule e amplie, por
meio de programas especiais e da constitui¢do de um Fundo Nacional de Assisténcia Estudantil composto
por 2% do orgamento global do MEC e 2% da arrecadag¢éo das IES privadas, as politicas de incluséo e
de assisténcia estudantil dirigidas aos estudantes de institui¢cdes publicas e privadas de ensino superior, de
modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanéncia na educacéo
superior de estudantes egressos de escolas publicas, afro descendentes, indigenas e de estudantes com
deficiéncia, de forma a apoiar seu sucesso académico.”

JUSTIFICACAO

Em seu Eixo Il — Democratizacdo do Acesso, Permanéncia e Sucesso Escolar, a Conae referendou as
politicas de acdo afirmativa como meios eficazes de enfrentar a iniquidade do acesso ao ensino superior
publico. Nesse sentido, aprovou a seguinte diretriz: “O acesSO € a permanéncia desses segmentos [menos
favorecidos da sociedade] a educacdo superior implicam politicas publicas de inclusdo social dos/das
estudantes trabalhadores/as, plano nacional de assisténcia estudantil para estudantes de baixa renda, a exemplo
das bolsas-permanéncia e do apoio financeiro para o transporte, residéncia, salde e acesso a livros e midia em
geral. Implicam, também, a implementacdo e efetivacdo de politicas de a¢des afirmativas voltadas para o
acesso e permanéncia de grupos sociais e étnico-raciais com histérico de exclusdo e discriminacdo nas
instituicGes de ensino superior brasileiras. Portanto, a cobertura de diferentes segmentos da populagéo requer
modelos educativos, curriculares e institucionais adequados a diversidades cultural e social brasileira.”
(Conae, Documento Final, p.74).

Assim, é necessario também estabelecer percentual de crescimento da cobertura da assisténcia estudantil atual.
Em 2010 o recurso alocado para assisténcia estudantil (pelo menos o que foi claramente designado no
Orgamento) significava 0,6% do total de recursos autorizados.

A presente emenda estabelece a constituicdo do Fundo Nacional de Assisténcia Estudantil, considerando
investimento publico e privado, no &mbito do Sistema Nacional Articulado de Educacéo.

Sala da Comisséo, de 2011.
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